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PROJETO DE LEI N.          /2024

 

Reconhece como Patrimônio Histórico e Cultural
Imaterial do Estado do Ceará a Banda de Música Major
Xavier Torres da Polícia Militar do Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

 

Art. 1º - Fica reconhecido como Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial do Estado do Ceará a Banda
de Música Major Xavier Torres da Polícia Militar do Estado do Ceará.

Parágrafo Único: O órgão estadual responsável pela proteção do Patrimônio Cultural adotará as medidas
necessárias para garantir a implementação desta Lei.

Art. 2° - O Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, apoiará as iniciativas destinadas à
valorização e divulgação da Banda de Música Major Xavier Torres em todo o Estado.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM       DE SETEMBRO DE 2024.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa reconhecer oficialmente a Banda de Música Major Xavier Torres da Polícia
Militar do Estado do Ceará como Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial do Estado do Ceará, em razão
de sua importância histórica, cultural e social para o povo cearense.

Fundada em 28 de outubro de 1854, a Banda de Música Major Xavier Torres tem sido um símbolo de
tradição e excelência musical, acompanhando momentos solenes e festividades em todo o estado.
Composta por músicos talentosos, a banda desempenha um papel fundamental na promoção da cultura
musical e no fortalecimento da identidade cultural do Ceará.

O reconhecimento da Banda de Música Major Xavier Torres como Patrimônio Cultural Imaterial do
Estado do Ceará é uma medida justa e necessária para assegurar a preservação e valorização dessa rica
herança cultural. Este título não apenas celebra a trajetória da banda, mas também promove sua
continuidade e o apoio institucional necessário para que ela possa seguir encantando as futuras gerações.

Ademais, o reconhecimento como Patrimônio Cultural Imaterial proporciona uma proteção adicional,
assegurando que a banda receba o apoio necessário do Poder Público para continuar desenvolvendo suas
atividades, garantindo sua permanência como patrimônio cultural cearense.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta importante
iniciativa.
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